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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO FERNADES JALES – BETO DA PIPA

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº  193/   2023


Emenda que modifica a ação orçamentária CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária Construção de empreendimentos habitacionais de interesse social, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5187- CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

	FUNÇÃO  
	16 – HABITAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	482 – HABITAÇÃO URBANA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	56 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	META FINANCEIRA PLOA
	
	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
	VALOR TOTAL

	R$400.000,00
	
	R$11.500.000,00
	R$11.900.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451.0010.5188 – MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE ILUMINOTÉCNICO 

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	36.572.545,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	5.750.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	30.822.545,00




	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.122.0145.6272 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	18.582.867,24

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	5.750.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	12.832.867,24




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023.



ROBERTO FERNADES JALES – BETO DA PIPA 
VEREADOR


[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:


A presente emenda à Lei Orçamentária Anual propõe um investimento direcionado à construção de empreendimentos habitacionais de interesse social, atendendo a uma demanda premente por moradia adequada e acessível para a população de baixa renda em nosso Município.
A construção de empreendimentos habitacionais destinados a essa parcela da sociedade é uma medida essencial para enfrentar o déficit habitacional e garantir condições dignas de moradia para milhões de famílias. Essa iniciativa visa suprir uma necessidade básica, proporcionando não apenas um teto, mas um ambiente seguro, adequado e com acesso a serviços essenciais.
É fundamental destacar que a construção de empreendimentos habitacionais de interesse social não se restringe apenas à edificação de unidades habitacionais, mas representa um compromisso com a promoção da inclusão social e a redução das desigualdades. Esses empreendimentos são espaços que possibilitam o fortalecimento das comunidades, a integração urbana e o acesso a oportunidades educacionais, de saúde e de trabalho.
Além disso, esse investimento não apenas atende às demandas imediatas por moradia, mas também é estratégico para impulsionar a economia e gerar empregos. A construção civil é um setor que demanda mão de obra intensiva e que tem o potencial de movimentar diversos segmentos da economia, contribuindo para o crescimento local e regional.
Portanto, a inclusão desta emenda na LOA representa um passo essencial para garantir o direito à moradia a nossos munícipes. Além disso, é uma medida estratégica para promover o desenvolvimento social, econômico e ambiental, construindo um futuro mais justo e igualitário para todos.
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